
 

 

Superior Tribunal de Justiça

EDcl no RECURSO ESPECIAL Nº 1.772.436 - BA (2018/0241250-9)
  

RELATOR : MINISTRO HERMAN BENJAMIN
EMBARGANTE : FRANCISCA DE LIMA SILVA 
ADVOGADOS : JULIANA MARIA PASSOS GOMES ZINI  - SP185785 
   CARLOS GOMES SILVA  - BA021604 
   MANOEL GOMES SILVA NETO E OUTRO(S) - BA053150 
EMBARGADO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

EMENTA

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OFENSA 
AO ART. 1.022 DO CPC/2015 NÃO CONFIGURADA. 
REDISCUSSÃO DA MATÉRIA DE MÉRITO. IMPOSSIBILIDADE. 
1. Hipótese em que o acórdão embargado concluiu: a) a pensão por morte 
está prevista no art. 74 da Lei 8.213/1991, paga aos dependentes em 
virtude do falecimento do segurado. Para fazer jus ao referido benefício, é 
imprescindível que os dependentes comprovem o preenchimento dos 
requisitos para  obtenção, quais sejam: o óbito do de cujus, a relação de 
dependência entre este e seus beneficiários e a qualidade de segurado do 
falecido; b) in casu, o Tribunal regional consignou: "embora a parte 
autora tenha comprovado o óbito do instituidor e sua qualidade de 
dependente em relação ao mesmo, não apresentou início de prova 
material capaz de comprovar o exercício de atividade rural, sob o regime 
de economia familiar, por tempo suficiente à carência e, ausente o inicio 
de prova material, a prova testemunhal produzida não pode ser 
exclusivamente admitida para reconhecer o tempo de exercício de 
atividade urbana e rural (STJ, Súmula 149 e TRF1, Súmula 27)" (fl. 172, 
e-STJ); c) não há como infirmar as conclusões do Tribunal de origem, que 
reconheceu não satisfeitas exigências para a concessão do benefício de 
pensão por morte à parte autora, sem arredar as premissas 
fático-probatórias sobre as quais se assentam, o que é vedado nos termos 
da Súmula 7/STJ, e d) fica prejudicada a análise da divergência 
jurisprudencial quando a tese sustentada já foi afastada no exame do 
Recurso Especial pela alínea "a" do permissivo constitucional. 
2. A solução integral da divergência, com motivação suficiente, não 
caracteriza violação ao art. 1.022 do CPC/2015. 
3. Os Embargos Declaratórios não constituem instrumento adequado 
para a rediscussão da matéria de mérito. 
4. Embargos de Declaração rejeitados.

 

  

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros da Segunda Turma do Superior Tribunal de 
Justiça:  ""A Turma, por unanimidade, rejeitou os embargos de declaração, nos 
termos do voto do(a) Sr(a). Ministro(a)-Relator(a)." Os Srs. Ministros Og 
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Fernandes, Mauro Campbell Marques, Assusete Magalhães e Francisco Falcão 
votaram com o Sr. Ministro Relator." 

 
 

  

Brasília, 23 de maio de 2019(data do julgamento).

MINISTRO HERMAN BENJAMIN 
Relator
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